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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
 
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Educação Patrimonial, com o propósito de promover o conhecimento, a preservação e a valorização do patrimônio cultural e histórico de João Pessoa. 
  
Art. 2º A Educação Patrimonial, no âmbito desta Política, deverá ser incorporada ao currículo escolar do município, abrangendo desde a educação infantil até o ensino fundamental, de forma interdisciplinar e transversal. 

Art. 3º As diretrizes da Política Municipal de Educação Patrimonial incluem a inclusão de conteúdos relacionados ao patrimônio cultural nas disciplinas curriculares, a realização de atividades práticas, como visitas a patrimônios históricos, e a promoção de eventos educativos. 

Art. 4º Serão estabelecidas parcerias entre o Poder Público Municipal, instituições de ensino, entidades culturais e a comunidade para a efetivação das ações previstas nesta Política, visando à participação ativa da sociedade. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal promoverá a formação continuada de professores e demais profissionais da educação, capacitando-os para a adequada implementação da Educação Patrimonial. 

Art. 6º Será criado um plano de ação anual para a Política Municipal de Educação Patrimonial, contendo metas, cronograma de atividades e indicadores de avaliação. 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal, em conjunto com a sociedade civil organizada, realizará campanhas de conscientização sobre a importância da Educação Patrimonial e a preservação do patrimônio cultural. 

Art. 8º A Política Municipal de Educação Patrimonial será regulamentada por decreto do Poder Executivo, estabelecendo as normas para gestão, fiscalização e monitoramento das atividades. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 27 de novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa instituir a Política Municipal de Educação Patrimonial no município de João Pessoa, reconhecendo a importância de promover o conhecimento, a preservação e a valorização do patrimônio cultural e histórico local. 

A Educação Patrimonial é uma ferramenta fundamental para a formação de cidadãos conscientes da importância de sua história e cultura. Incorporar essa abordagem ao currículo escolar, de forma interdisciplinar, permitirá que os estudantes compreendam a relevância do patrimônio e sua influência na construção da identidade local. 

A formação continuada de professores é um investimento crucial para garantir a qualidade da Educação Patrimonial. Profissionais capacitados poderão transmitir de maneira eficaz os conhecimentos sobre o patrimônio cultural, enriquecendo o processo educativo. 

A criação de um plano de ação anual proporcionará direcionamento e eficiência na execução das atividades previstas, com metas claras e indicadores para avaliação do impacto da política. 

Além disso, a regulamentação por decreto permitirá uma gestão adequada, estabelecendo normas para a fiscalização, monitoramento e avaliação das atividades, garantindo a continuidade e a sustentabilidade da Política Municipal de Educação Patrimonial. 

Por meio desta iniciativa, buscamos fortalecer o vínculo da comunidade com sua história e cultura, contribuindo para a preservação do patrimônio e formação de cidadãos mais conscientes e comprometidos com o legado cultural de João Pessoa. 
 
Essa é a nossa justificativa.
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